
                                                                          

                                                                            

            CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATO Nº 162/CSJT.GP.SG.CGPES, DE 22 DE JUNHO DE 2018 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições regimentais, e considerando o disposto no § 6º do art. 39 da Constituição Federal, 

RESOLVE: 

Tornar públicos os valores dos subsídios dos magistrados, dos vencimentos dos cargos 

efetivos e da retribuição dos cargos em comissão e das funções comissionadas dos servidores 

da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus conforme os Anexos I a IV. 

Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

 Fonte Publicada no Boletim Interno nº25, 29 Junho de 2018, pág.12 


